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III - no caso das alíneas "c" e "d", semestral
mente e diretamente aos beneficiários ou responsáveis pelos mas
mos, pela empresa. .

§ 19. As empresas optantes deverão efetuar,men
salmente, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, o
recolhimento da diferença referida no § 29 do artigo 10, entre
o valor gerado e o valor aplicado nas formas de opção previtas
nas alíneas "a", "c" . , "d" e "e" do artigo 99, para distribuição
na forma do artigo 59 deste Decreto.

-§ 29. Quando se tratar da forma de opção pra
vista na alínea "b", do artigo 99, o recolhimento dá diferença
entre-o valor gerado e o valor aplicado no programa de bolsas,
será efetuado, trimestralmente, pelo Fundo Nacional de Desenvol
vimento da Educação, ao Tesouro Nacional, para distribuição na
forma do artigo 59 deste Decreto.

Art. 12. A autorização para a forma alternati
va de cumprimento da obrigação patronal, referida no artigo 99
deste Decreto, será o documento mediante o qual a empresa faz
a opção prevista no artigo 178 da Constituição, devidamente pro
tocolado no Ministerio da Educação e Cultura, tudo de conformi
dade com as instruções que, para tal fim, forem baixadas, pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

§ O documento a que se refere este artigo
comprovará, perante os órgãos fiscalizadores, o cumprimento for
mal da obrigação fixada no artigo 19 deste Decreto.

.§ 29. Compete ao Fundo Nacional de Desenvolvi
mente da Educação-comunicar ao Instituto de Administração Finan
ceira da Previdência e Assistência Social quais as empresas op
tantes pelo cumprimento da dbrigação constitucional sob a forma
de Manutenção direta ou indireta de ensino.

Art. 13. Cabe ao Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assistência Social a arrecadaçãO bem
como a fiscalização do Salário-Educação e da manutenção direta'
ou indireta de ensino pelas empresas, obedecidos os mesmos pra
zos e mesmas sanções administrativas e'penais, e as demais nor-
mas das contribuições destinadas ao custeio da Previdência So
Ciai.

des da Federação e do Instituto de Administração Financeira da,
Previdência e Assistência Social, este na forma do "caput" das

-te artigo, incidirá sobre todas as fases de arrecadação, trans
ferência e manutenção direta ou indireta de ensino, 	 conforme
disposto neste Decreto.

Art. 14. Fica suspensa, ate ulterior delibera
ção, a cobrança da contribuição do Salário-Educação sobre a so
ma dos salários-base dos titulares, sócios e diretores e sobre
o valor comercial dos produtos rurais, prevista nos itens I,
in fine, e II do artigo 39 deste Decreto.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogados o Deereto n9 76.923, de 26 de de
zembro de 1975, e demais disposições em contrário.

Brasília, 22 de março	 de 19_827 1619 da In
dependência e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Decreto n987.044, de	 22	 de	 março	 de 1982

-1:ações consignadas no vigente Orçamento.

Abre ao Ministério da Aeronáutica, ó crédito suplementar.no -valor de Cr$ 21 7.127.000,W, para reforço de do

O Presidente da República-, usando da atribuição que- lhe coe
fere o artigo SI, item III, da Constituição, e da autorização.
contida no item III, do artigo 59, da- Lei n9 6,962, de 07. de
dezembro de- 1981,

DECRETA:
Art. 19 - Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica, o

crédito suplementar no valor de Cr$- 217,127.000,00 (duzentos e
dezessete milhões e cento e vinte e sete mil cruzeiros)," para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo 1 deste
Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários á execução do dispos
to no artigo anterior decorrerão de anulação parcial das- dota
ções orçamentárias indicadas no anexo I, deste- Decreto, e nos
montantes especificados.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrária.

Parágrafo único. A fiscalização a ser exercida
-pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, -sem .prejui
zo das atribuições dos Tribunais de Contas da União, dos Esta
dos e Distrito Federal, das Secretarias de Educação das Unida

Brasília, em	 22	 de-	 março
1619 da 'independência e 949 da República..

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvéas
Delfim Netto

de 1982;

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO NI? 87.044, de 22 de março de 1982.

SUPLfMENTACAO

cRs1.000,00 I

NATUREZACODIGO	 •ESPECIFICACAO	 DA	 I	 VALOR
DESPESA

MINISTERIO DA AERONÁUTICA 217.127

MINISTERJO DA AERONÁUTICA 217.127

1201.06260202.:288 COORDENACÃO DE PROGRAMAS A CARGO DA ADMINISTRACAO
SUPERIOR 115.323

3120.06 77.001
3132.00 38.322

1201.06261602.290. PAGAMENTO. DO PESSOAL CIVIL E .MILITAR 88.325
3112.02 88.325

-
1201.06261603.596 EQUIPAMENTO DE ORGANIZACOES DA AERONÁUTICA 8.479

4120.00	 . 8.479

120.1.16875233.029 CONSTRUC40 E MELHORAMENTO DE AEROPORTOS 5.000
4110.00 5.000

TOTAL	 217.127



217.127

217.127

MINIST•ERIO DO EXERCITO

TERRITORIO FEDERAL DE FERNANDO DE NORONHA

ADMINISTRACZO DO .T-ERRITORIO FEDERAL1602.06070212.499 217.127
15.059

28
56.610
11.984
2.216

.77.001
• 1.128
37.194
2.265

163
5.000

• 8.479

3111.01
3111.02
3112.01
3112.02
3113.00
3120.-00
3131.00
3132.00
3253.00
3259.00
4110.00
4120.00'

ANEXO II CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO No.87 , 045,de 22103/82X crs 1.00.0,0o

CGDIGO ESPECIFICAÇA0

UATI.20.i.P.

Des?.EsA vAler.

-
• ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO 575.000 

RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRE
TARIA DE PLANEJAMENTO/PR 575.000-

2802.03080342.027 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DE 	 FINAN
CIAMENTO  575.000

3271.00 575.000

TOTAL 	 • 575.. 000 
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CREDITO SUPLEMENTAR

.1
ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N9 87.044, de 22 de março de 1982.
CANCELAMENTO

CR.Ó1.000,00

COE:11So
NATUREZA

DA
DESPESA

ESPECIFICACZO VALOR

TOTAL	 217,127

Decreto n987.045 , de 22 de março de 1982

Abre ao subanexo Encargos Gerais • da União,
õ credito suplementar no valor de Cr$ ...
575.000.000,00, para, reforço de dotação con .
signada no vigente Orçamento.

O President° da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 59, Item. 'ir, da Lei n9 6.962, de 07 de dezembro de
1981,

DECRETA:
Art. 19 - Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da

União - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR
o credito suplementar' no valor de Cr$ 575.000.000,00 (quinhentos e
setenta e cinco milhões de cruzeiros), para reforço de dotação Or
çamentãria indicada no anexo 1 deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessãrios ã execução do dis
posto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial da dotação
orçamentaria indicada no anexo II deste Decreto e no montante espe
cif icado.

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, em 22 da março de 1982; 1619 da Indepen'
ciência e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane GalVêas
Delfim Netto

[ANEXO I
	

SUPLEMEETACP0

(ANEXO AO DECRETO N.0. 87.045, de 22/03/82)
	

CR_$ 1.000,00

.CGDIGO ESPJ.CIFICAÇAG

NATUREZA

. .ÜFSDr;4., SA VALOR

ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO 575.000

RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRE
TARIA DE PLANEJAMENTO/PR 575.000

•
'

2802..0.7401833.613 PROGRAMA ESPECIAL DO OESTE 	 DO
PARANA 575.000

• 4322.01 575.000

TOTAL
	 575.000

Rem' ta de Informação Legá lativa ,
N? 71

•
Acompanhada de yolume índice

dos números 1 a 70

Número avulso Cr$ 240,00 — Assinatura Cr$ 960,00

-
Aquisição através da Subsecretaria de Edições Técnicas

— Senado Federal (22? andar) -,- Brasilia-DF
(CEP 70.160) ou pelo Reembolso Postal


